
Processo nº 001/2025 
Inexigibilidade nº 001/2025 
 
 
Assunto: Prestação de serviços técnicos advocatícios, de assessoria e 
consultoria jurídica uma vez que é imprescindível a prestação dos serviços 
para suprir às necessidades da Câmara Municipal de Dolcinópolis/SP. 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOLCINÓPOLIS 
 

RATIFICAÇÃO 
 
 

Diante dos autos do presente Processo, RATIFICO, nos termos do Art. 74, 
inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21, e suas alterações posteriores, a 
INEXIGIBILIDADE, referente a Contratação da empresa para prestação de serviços 
assessoria e consultoria jurídica, que disponha de profissional de notória 
especialização no âmbito do direito administrativo e da administração pública para 
serviços técnicos advocatícios, de assessoria e consultoria jurídica uma vez que é 
imprescindível a prestação dos serviços para suprir às necessidades da Câmara 
Municipal de Dolcinópolis/SP, a favor da empresa HENRI DIAS E FERNANDO 
TOBAL SOCIEDADE DE ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ: 19.461.580/0001-42, pois a celebração do contrato decorre da notória 
especialização do advogado FERNANDO LONGHI TOBAL, OAB Nº 221.314, no 
valor de R$ 61.200,00 (Sessenta um mil e duzentos reais) e ordenar sua publicação. 

 
 

Câmara Municipal de Dolcinópolis (SP), 25 de Fevereiro de 2025. 
 
 
 

____________________________________________ 
JOSÉ AUGUSTO DE LEÃO FRANZATO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Processo nº 001/25 – Inexigibilidade nº 001/25 - Contrato nº: 001/25 
Contratante: Câmara Municipal de Dolcinópolis 
Contratado: HENRI DIAS E FERNANDO TOBAL SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
CNPJ: 19.461.580/0001-42 
Assinatura: 06/03/2025 
Objeto: Prestação de serviços técnicos advocatícios, de assessoria e consultoria 
jurídica uma vez que é imprescindível a prestação dos serviços para suprir às 
necessidades da Câmara Municipal de Dolcinópolis/SP. 
Valor: R$ 61.200,00 (sessenta um mil e duzentos reais) 
Prazo: 12 (doze) meses (06/03/2025 até 06/03/2026) 
 


	EXTRATO DE CONTRATO

